[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº 1.255/2018
Dispõe sobre campanha para afixação de cartazes ou adesivos em locais visíveis, para divulgação dos números do Disque Denúncia Nacional de Violência Contra a Mulher (Disque 180) e Disque Denúncia Nacional de Abuso e Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes (Disque 100) no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino-MT.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1° O Poder Legislativo de Diamantino poderá realizar campanha para divulgação, através da afixação de cartazes ou adesivos em local visível, com a publicidade do número de telefone do disque denúncia de violência contra a mulher e Abuso e Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes, 

Parágrafo Único – Os cartazes ou adesivos deverão ser afixados em locais públicos e privados de grande circulação de pessoas, tais como escolas, casas de espetáculos e outros locais de diversão, órgãos públicos, hospitais, meios de transporte de massa, entre outros

Art.2° Os cartazes ou adesivos deverão ser afixados em locais de fácil acesso, de visualização nítida, fácil leitura e que permitam aos usuários dos estabelecimentos a compreensão do seu significado.

§1º: Os cartazes ou adesivos de que trata a presente lei deverão conter no mínimo as seguintes frases:
“DIGA NÃO A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER. DISQUE 180”. 

“DIGA NÃO AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. DISQUE 100”.

Art. 3º A “Campanha” aludida no artigo 1º terá como objetivos:

I - aumentar a divulgação do número utilizado para receber denúncias de violência contra a mulher;
II - Valorizar a participação da sociedade no fortalecimento de todo o sistema de atendimento à mulher que sofre violência;

III - Causar um impacto positivo no aumento da informação sobre o tema, que deve estar disponível para a população.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação: 33,90,39
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino/MT, 11 de Dezembro de 2018.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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